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RESUMO DO OBJETO
Fica aberto ao orçamento do Município de Baraúna, Estado da Paraíba, um crédito suplementar no valor total de R$
9.602,02 (nove mil, seiscentos e dois reais e dois centavos), com fundamento na Lei Orçamentária Municipal nº 0664,
de 11 de dezembro de 2024, e no artigo 43, inciso I,  da Lei Federal nº 4.320/64, destinado a reforçar dotações
orçamentárias nas seguintes áreas: na Secretaria de Educação, para manutenção das atividades da educação básica,
com recursos não vinculados de impostos; no Fundo Municipal de Saúde, para manutenção das atividades de atenção
primária em saúde, com recursos de transferências fundo a fundo do SUS provenientes do Governo Federal, e para
manutenção  de  serviços  públicos  de  saúde,  com recursos  não  vinculados  de  impostos;  no  Fundo  Municipal  de
Assistência  Social,  para manutenção das atividades da secretaria,  com recursos  não vinculados de impostos;  na
Secretaria de Cultura, Esporte e Turismo, para manutenção de atividades de apoio ao esporte, com recursos não
vinculados de impostos; e no Fundo Municipal de Cultura, para manutenção de suas atividades, com recursos não
vinculados de impostos. Para fazer face às despesas decorrentes, serão anuladas, no mesmo valor total de R$ 9.602,02,
dotações orçamentárias nas seguintes unidades: na Secretaria de Educação, para manutenção da secretaria; no Fundo
Municipal de Saúde, para construção, ampliação e reforma de postos de saúde e para manutenção de atividades de
atenção primária em saúde; no Fundo Municipal de Assistência Social, para construção, reconstrução e recuperação de
unidades habitacionais rurais; na Secretaria de Cultura, Esporte e Turismo, para manutenção de atividades de apoio ao
turismo; e no Fundo Municipal de Cultura, para reestruturação da escola de música. O decreto entra em vigor na data
de sua publicação, em 18 de novembro de 2025.
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